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1 – APRESENTAÇÃO 

De acordo com a ISSO 26.000 – Diretrizes sobre Responsabilidade 

Social. Responsabilidade social de uma empresa ou organização e saber medir 

os impactos de suas decisões e atividades na sociedade e meio ambiente, 

através de comportamento ético e transparente que: 

• Contribua para o desenvolvimento sustentável; 

• Leve em conta a expectativa dos stakeholders; 

• Esteja de acordo com a lei e consistente com as normas internacionais de 

comportamentos; 

• Seja integrado através da organização e praticado em seus 

relacionamentos. 

Seus princípios: 

• Accountability; 

• Transparência; 

• Comportamento Ético; 

• Respeito pelos interesses dos stakeholders; 

• Respeito às leis vigentes; 

• Respeitos às normas internacionais de comportamento; 

• Respeitos aos direitos humanos. 

Temas centrais: 

• Envolvimento e desenvolvimento da comunidade; 

• Direitos Humanos; 

• Meio Ambiente; 

• Práticas de Trabalho; 

• Temas de Consumidores; 

• Práticas Operacionais Justas. 

 

 2 – OBJETIVO 

Reafirmar o compromisso da empresa Vector Informática com o 

desenvolvimento sustável, promovendo a o crescimento econômico, 
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preservação ambiental e a justiça social. Valorizando as pessoas e 

proporcionando uma transformação social. 

 

3 – ABRANGÊNCIA 

Essa política de Responsabilidade Social aplica-se a todos os 

stakeholders da Vector Informática, todos devem conhecer e praticar nossa 

política de responsabilidade. 

 

4 – REFERÊNCIAS 

• Código de Conduta e Ética; 

• Política de Diversidade; 

• Política de Direitos Humanos; 

• Política Organizacional de Sustentabilidade – ESG; 

• ISO 26000 – Diretrizes sobre Responsabilidade Social. 

 

5 – DEFINIÇÕES 

• Responsabilidade social – são ações e projetos desenvolvidos pela 

empresa de forma voluntária, incluindo a participação dos colaboradores 

e da comunidade local. 

• Tripé de sustentabilidade – é um modelo de negócio que considera os 

aspectos sociais, ambientais e econômicos. 

• Stalkeholders – público de relacionamento. 

• ISO 26000 – são as diretrizes sobre Responsabilidade social. 

• Pacto Global - É uma iniciativa da Organização das Nações Unidas (ONU) 

para as empresas com foco na Sustentabilidade. Possui 10 princípios nas 

áreas de: Direitos Humanos, Trabalho, Meio Ambiente e Anticorrupção. 

• Comunidades – aquelas com as quais a empresa Vector interage em 

função de suas atividades 

• Desenvolvimento sustentável – promoção do desenvolvimento, visando 

atender às necessidades da geração presente, sem afetar o atendimento 

às demandas das gerações futuras.  
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• Ética – conjunto de princípios e referências que regulam a conduta moral 

de indivíduos, grupos, empresas, comunidades e sociedades. 

 

6 – DIRETRIZES 

• Conduzir os negócios com ética, idoneidade, transparência e respeito, 

adotando práticas contra anticorrupção, estimulando a denúncia de 

qualquer ato que viole as políticas da Vector Informática; 

• Respeitar os direitos humanos, buscando prevenir e mitigar impactos 

negativos nas nossas atividades diretas, cadeia de fornecedores e 

parcerias, promovendo a diversidade, combatendo o trabalho escravo e 

degradante e a discriminação em todas as suas formas; 

• Ter responsabilidades social atuando de forma transformadora, de forma 

ética e transparente, acontecendo de dentro da empresa Vector para fora 

na comunidade local; 

• Procuramos envolver todos os nossos colaboradores, fornecedores, 

parceiros e clientes em nossos projetos sociais, e também em 

relacionamento com a comunidade local com base no diálogo contínuo e 

transparente, contribuindo para a viabilidade dos nossos negócios e o 

desenvolvimento local; 

• A Vector acredita no poder transformador da tecnologia, na sua 

capacidade de contribuir para a construção de um ecossistema cada vez 

mais digital, próspero, produtivo, inclusivo e sustentável. 

 

7 – AÇÕES 

 

7.1 – Direitos Humanos: 

• Garantir que os direitos humanos sejam parâmetro para a condução de 

nossos negócios. Respeitar e valorizar as diversidades sociais, culturais 

e individual, combatendo todas as formas de discriminação seja de raça, 

sexo, etnia, gênero, religião, política, orientação sexual, condição física 

ou psíquica; 
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• Proteger o trabalho digno, combater qualquer exploração de trabalho 

escravo, trabalho infantil. Combater assédio moral ou sexual, ou seja, 

combater qualquer discriminação, intimidação e ou constrangimento; 

• Respeitar toda diversidade e ter como regra a inclusão social; 

 

7.2 - Doações em dinheiro e bens: 

• E de responsabilidade da Vector planejar, acompanhar e monitorar 

projetos para doações seja em dinheiro ou bens, sem fim lucrativos, para 

apoiar causas filantrópicas; 

• A Vector Informática não faz doações político-partidárias; 

• Todas as doações são com fins de responsabilidade social. 

 

7.3 - Investimento social privado 

• Investir em projetos ou programas que ajudem a melhorar as condições 

sociais, econômicas e ambientais relacionadas com as atividades da 

empresa Vector; 

• Promover projetos para o desenvolvimento local, promovendo geração de 

empregos e renda, saúde e segurança para os colaboradores, projetos 

ambientais, projetos para garantir os direitos das crianças e adolescentes, 

e incentivar outros projetos que promovam a cidadania; 

• Monitorar e avaliar os custos e resultados do investimento realizado para 

esses projetos. 

 

7.4 - Voluntariado corporativo 

• No voluntariado corporativo deve-se reconhecer o exercício da cidadania 

nos colaboradores, por meio de ações desenvolvidas pelos projetos de 

voluntariado na comunidade local; 

• Apoiar e incentivar as ações de voluntariado que estão em conformidade 

com o Código de Conduta e Ética do grupo Vector Informática; 

• Respeitar a vontade dos colaboradores voluntários, considerando sua 

disponibilidade, aptidões e preferência de atuação. 
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7.5 - Ações voltadas para a comunidade 

• A Vector deve divulgar seu canal de comunicação, acolhendo qualquer 

denúncia ou sugestão de forma confidencial ou não com garantia de 

resposta; 

• Promover junto aos seus fornecedores e parceiros de negócio, a adoção 

de ética e responsabilidade social de acordo com essa política e de 

acordo com o Código de Conduta e Ética do grupo Vector. 

 

8 - BENEFICIOS DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

• Melhorar a reputação da empresa Vector; 

• Gerar inovação para a empresa; 

• Aumentar a participação e envolvimento dos colaboradores; 

• Melhorar a segurança e saúde dos colaboradores; 

• Ajudar a comunidade local. 

 

9 – COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO 

Todos os colaboradores, parceiros e fornecedores da Vector Informática 

devem ter conhecimento, aplicar e seguir essa política de responsabilidade 

social. 

 

10 - CANAL ABERTO 

A Vector Informática deixa um canal aberto, para que todos possam 

contribuir com sugestões e também caso precise denunciar algo irregular que 

fere a nossa política de responsabilidade social. Canal de comunicação: 

faleconsoco@vectorinf.com.br 
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8 
 

  

POLÍTICA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL – 

GRUPO VECTOR INFORMÁTICA 

 

Última Revisão – 30/05/2023 

Página 8 

de 8 
Revisão: 

02  
Publicação: 

20/05/2022 

11 - VIGÊNCIA E INTRUMENTALIZAÇÃO 

A presente política de Responsabilidade social tem vigência a partir de 

sua data de publicação e validade indeterminada, e ser decidido pela Diretoria, 

RH e Alta Gestão, e posteriormente divulgado a todos os interessados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Suleiman O. Bragança 

CEO Vector Informática Ltda. 

 

 

 

 

 

 


